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AUTORIZA  A  REALIZAÇÃO  DE  SESSÃO
SOLENE EM COMEMORAÇÃO AOS 100 ANOS
DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE
SÃO PAULO, CONFORME ESPECIFICA. 

Apresentamos a consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º - Fica, pela presente Resolução, autorizada a realização de Sessão Solene no

dia 10 de maio de 2024, em comemoração aos 100 anos do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º -  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 25 de abril de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Neste ano de 2024, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo comemora seu

centenário, o que é motivo de grande respeito e de reflexão acerca do avanço da gestão pública em

nosso Estado e nossa cidade; em 1923 a Lei nº 1.961 organiza o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, ocorrendo em 6 de maio de 1924 a Primeira Sessão do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo. (fonte: https://www.tce.sp.gov.br/historico)

Ressaltamos  nesta  oportunidade  a  importante  função  do  Tribunal  de  Contas  do

Estado de São Paulo, sendo fundamental para a transparência, a probidade e a boa gestão pública.

No exercício do importante papel de fiscal da utilização dos recursos públicos, atua

no  controle  técnico  dos  gastos,  com  o  objetivo  de  que  a  gestão  dos  recursos  se  dê  com

responsabilidade e seja adequadamente direcionado, atendendo ao interesse público e aplicado em

benefício da população paulista e em nosso caso ribeirão-pretana.

Assim, tendo em vista que no próximo 06 de maio de 2024 o Tribunal de Contas do

Estado  de  São  Paulo  completará  100  anos  de  existência,  tem  o  presente  projeto  o  objetivo  da

realização de sessão solene em comemoração ao centenário deste importante Tribunal.

Ribeirão Preto, 25 de abril de 2024.

ISAAC ANTUNES

PRESIDENTE

  FRANCO FERRO                              PAULO MODAS

1º VICE-PRESIDENTE          2º VICE-PRESIDENTE
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